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Identificação da Norma

LEI Nº 6003/2003

Ementa

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE E O FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE E FAZ ALTERAÇÃO
CORRELATA NA LDO 2003 E NO PPA 2002/2005. 

Data da Norma

10/03/2003
Data de Publicação

18/03/2003
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 8758/2003 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada tacitamente

Observações

PROMOÇÃO SOCIAL - criança e adolescente
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - geral
FINANÇAS - geral
FINANÇAS - orçamentos - diretrizes
FINANÇAS - orçamentos - plurianual
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

REVOGADA pela Lei n.º 10.179

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
13/12/2021 Decreto do Executivo nº 30742/2021 Regulamentada por
13/06/2024 Lei nº 10179/2024 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=181607
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=20054
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19019


LEI 6003/2003
Fls. 2/6



LEI 6003/2003
Fls. 3/6



LEI 6003/2003
Fls. 4/6



LEI 6003/2003
Fls. 5/6



LEI 6003/2003
Fls. 6/6


